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 COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 331/CGGP, de 17 de outubro de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União 

nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal/vertical ao servidor desta Fundação pertencente ao Plano Geral do Poder 

Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2014 a 30 de junho de 2015, com efeitos financeiros retroativos a de 1º de 

março de 2016, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO 
CLASSE/ PADRÃO 

ANTERIOR 

NOVA CLASSE/ 

PADRÃO 

1815225 
FABIANO ALMEIDA 

NASCIMENTO 

AGENTE EM 

INDIGENISMO 
AIV AV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 332/CGGP, de 17 de outubro de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.145192/2015-81, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 20 de agosto de 2016, ao servidor JOÃO GILBERTO DA SILVA 

NOGUEIRA, Técnico de Indigenismo, NI-S-III, matrícula nº 0446053, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, 

de 19 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 

 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 276/CGGP, de 01 de setembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 09, de 02 de setembro de 

2016, de forma que: 

Onde se lê: 

Matrícula Servidor Cargo Classe / Padrão Classe / Padrão 

1911415 ÍTALO ALVES FREITAS 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
AIII AIV 

Leia-se: 

Matrícula Servidor Cargo Classe / Padrão Classe / Padrão 

1911415 ÍTALO ALVES FREITAS 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
AIV AV 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 291/CGGP, de 14 de setembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 09, de 15 de setembro de 

2016, de forma que: 

Onde se lê: 

Matrícula Servidor Cargo Classe / Padrão Classe / Padrão 

1817882 ANTÔNIO ROBERTO ACHEL 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
AIV AV 

1819204 FABIAN KURTEN 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
AIV AV 

Leia-se: 

Matrícula Servidor Cargo Classe / Padrão Classe / Padrão 

1817882 ANTÔNIO ROBERTO ACHEL 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AIV AV 

1819204 FABIAN KURTEN 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
AIV AV 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 

 CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 217/CORREG/FUNAI/MJ, de 17 de outubro de 2016. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 

julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo n° 

08752.000090/2015-32, resolve: 

Art. 1º Anular a Portaria n° 216/CORREG/FUNAI/MJ, de 13 de outubro de 2016, publicada no Boletim de Serviço n° 10 de 

14/10/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 

 


